


Lei Geral e Proteção de Dados 

MESA DIRETORA - 18
ª 

LEGISLATURA 

� 

PRESIDENTE DA CÂMARA 
Ver. David Reis 

1° VICE-PRESIDENTE 
Ver. Wallace Oliveira 

2º VICE-PRESIDENTE 
Ver. Diego Afonso 

3º VICE-PRESIDENTE 
Ver. Caio André 

SECRETÁRIO(A) - OERAL 
Vera. Glória Carratte 

1º SECRETÁRIO(A) 
Ver.Bessa 

2° SECRETÁRIO(A) 
Ver. Eduardo Alfaia 

3° SECRETÁRIO(A) 
Ver. João Carlos 

CORREOEDOR(A) 

Ver. Jaildo Oliveira 

OUVIRDOR(A) 
Ver. Amom Mandei 

.· Mãiiàüs rmCÂMARA 
--ISO 9001 



Lei Geral e Proteção de Dados 

� 

VEREADORES -18
ª 

LEGISLATURA 

Allan Campeio 

Amom Mandei 

Bessa 

Caio André 

Capitão Carpé Andrade 

Daniel Vasconcelos 

David Reis 

Diego Afonso 

Dione Carvalho 

Dr. Eduardo Assis 

Eduardo Alfaia 

Elan Alencar 

Everton Assis 

Fransuá 

Gilmar Nascimento 

Glória Carratte 

Ivo Neto 

Jaildo Oliveira 

Jander Lobato 

João Carlos 

Joelson Silva 

Kennedy Marques 

Lissandro Breval 

Marcel Alexandre 

Marcelo Serafim 

Márcio Tavares 

Mitoso 

Peixoto 

Professor Samuel 

Professora Jacqueline 

Raiff Matos 

Raulzinho 

Rodrigo Guedes 

Rosinaldo Bual 

Rosivaldo Cordovil 

Sassá da Construção Civil 

Thaysa Lippy 

Wallace Oliveira 

Wanderley Monteiro 

William Alemão 

Yomara Lins 

.· Mãiiàüs rmCÂMARA 
--ISO 9001 



Lei Geral e Proteção de Dados 

1 A Lei

Já está em vigor a Lei Geral de Proteção De 
Dados Lei nº 13.709/2018, que dispõe de 

tratamento de dados pessoais, que 

regulamenta medidas obrigatórias na coleta, 

armazenamento, tratamento e compartilhamento de 

dados pessoais. Seu principal objetivo é proteger 

as informações pessoais do cidadão Brasileiro. 
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1 Mas o que são dados pessoais?

São aquelas informações que podem, de alguma 

forma, identificar ou tornar identificável a pessoa 

natural. 

1 Quando a Lei deve ser aplicada?

1 - Em qualquer operação de tratamento realizada ou 

coletada de dados pessoais em território nacional; 

li - Quando o tratamento tiver por objetivo a oferta ou 

o fornecimento de bens ou serviços.
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1 Fazendo a nossa parte

Você já percebeu que os dados pessoais que temos 

acesso no desempenho de nossa função pública são 

muito valiosos! 

Siga algumas dicas para o dia a dia ao tratar de 

dados pessoais: 

l. Ao solicitar dados pessoais de qualquer pessoa, pergunte-se

qual a real necessidade de coletá-los. Caso entenda que alguns

dados não são necessários, converse com a sua chefia imediata e

faça sugestões a ela;

2. Lembre-se do princípio da finalidade: "Os dados deverão ser 

utilizados apenas para as finalidades específicas para as quais 

foram coletados e devidamente informadas aos titulares";

3. Sempre que possível, após alcançada a finalidade pela qual os 

dados foram coletados, deve ser feita a imediata exclusão dos 

dados. Consulte a tabela de gestão documental e respeite os 

prazos;

4. Não compartilhe dados com terceiros, exceto para alguma 

finalidade pública ou finalidade legal dentro das suas atribuições 

regulares e necessárias ao desempenho da sua função pública; 

5. Não comente com amigos, colegas ou familiares sobre 

informações privadas de outras pessoas que você teve acesso no 

desempenho de suas funções.
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Glossário

• Banco de dados: conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido 
em um ou em vários locais, em suporte eletrônico ou físico;

• Compartilhado de dados: comunicação, difusão, transferência 
internacional, interconexão de dados pessoais ou tratamento 
compartilhado de bancos de dados pessoais por órgãos e entidades 
públicos no cumprimento de suas competências legais, ou entre esses e 
entes privados, reciprocamente, com autorização específica, para uma 
ou mais modalidades de tratamento permitidas por esses entes públicos, 
ou entre entes privados;

• Consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca pela qual o 
titular concorda com o tratamento de seus dados pessoais para uma 
finalidade determinada;

• Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a 
quem competem as decisões referentes ao tratamento de dados 
pessoais; 

• Dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identificado, 
considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis na 
ocasião de seu tratamento;

• Dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, 
convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização 
de caráter religioso, filosófico ou político, dado referente à saúde ou à 
vida sexual, dado genético ou biométrico, quando vinculado a uma 
pessoa natural; 
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• Dado pessoal: : informação relacionada a pessoa natural identificada ou 
identificável;

• Encarregado: pessoa indicada pelo controlador e operador para atuar 
como canal de comunicação entre o controlador, os titulares dos dados 
e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD);

• Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que 
realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controlador;

• Titular dos dados: pessoa natural a quem se referem os dados pessoais 
que são objeto de tratamento;

• Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que 
se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, 
armazenamento, eliminação, avaliação ou controle da informação, 
modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração; 






